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CAMARA MUNICIPAL De:: -JUN:::JIAI' 
ES":-. ~E ~SÃO PA:..JLO 

CÓ"IA 

À c!MARA MUNICIPAL ];" .nr:rr:nJ:. Estado d.e são ?aulo, 
decretou e eu, CA,.>=i:AlS aMGARO, na q"Ualidade de seu l:'r'asidente, 00 
uso das atribuições que mé são conferidas por lei, faço baixaI' " 
sGgui~te D:CR~~C L1GIs~tTIVOf 

Art.., 111 - 1!:tea concedido, ao j o:rnalj,sta WALDl!;MA.R _ 

GONÇliLVES, c ti t'>.1.10 de ItCIDAPÃO 3mIDIAlEN"SEft .. 

Art. 2~ - ~ste decreto éntra em Vigor, na data de 

sua publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

câmara M=.icipal. de J"undillÍ. em dois de setembro 
de mí1 noveoentos e setenta e um. (D2/09/1 971i. 

Registrado e pnblicado na Seoretaria Geral da câm~ 
ra Mu,."1ieipa1 de JU:-,d:l.IIÍ, em dais d." setamb=o de Jjí;!1 noveoentos e 
~etenta e um. (02/09/1 971). 

Di.:r€ltor (l<1l'al. 

Itd. 


